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Excelentíssimo Senhor 

Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Bento Gonçalves -RS  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores abaixo firmados, Lideres 

das Bancadas com assento nesta Casa, tem a satisfação de encami 

nhar à deliberação do douto Plenário o incluso Projeto-de-lei 

que e Concede Gratificação por Representação, a funcionários do 

Quadro ou Detentores de Cargos em Comissão da Câmara Municipal". 

Esta medida se faz necessária, a 	fim 

de repor a perda salarial dos funcionários ou detentores de car 

gos em comissão da Câmara Municipal. 

Sala das Sessões,31 de maio de 1988. 

Vereador JAUR 	XOTO - Líder do PDS 

Vereador 
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Vereador 

RONAT• - Lide do PDT 
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Verea TU  r  - Líder do PMDB 
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Vereador r idente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

ves, 

PROJETO DE LEI N9 19 DE 03 DE MAIO DE 1988. 

"INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

A FUNCIONÁRIOS DO QUADRO OU DETENTORES 

DE CARGOS EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICI 

PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

ART.19 - É instituída uma Gratificação de Representa-

ção a Funcionários do Quadro ou Detentores 

do Cargo em Comissão da Câmara Municipal de Vereadores, 	cujas 

funções assim o exijam, atribuída a critério e por ato do Presi 

dente do Poder Legislativo e no valor variável de uma e no máxi 

mo cinco vezes, o valor correspondente ao Padrão FGL do Cargo 

em que estiver envestido, de que trata a Lei Municipal n9 1.432, 

de 19 de julho de 1987. 

ART.29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação revogadas as disposições em contrá-

rio, e seus efeitos vigorarão a partir de 19 de junho de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

três dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e oito. 

AJnO JGCÉ BERTU L 
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Yereador OLP 	PERTILE - Membro 

LI - 2residente ',Iereador 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	059 / 88 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Institui Gratificação de 

L.epresentaçgo a funcionários do Quadro 

ou detentores de Cargos em Comissão da 

Camara Municipal e dá outras providrn-

cias. 

Parecer: —  
Comi ssa o de Constituir ao e Justiça, 

Os Vereadoreá componentes da Comissão Tecnice' 
. 

Permanente de Constituição e Justiça, após analisarem os dize 

res do Processo nº 059/88, Projeto-de-Lei nº 19/88 (Legislatj 

vo) que "Institui Gratificação de Representação a funcionári-

os do Juadro ou detentores de Cargos em [omissão da Câmara 

nicipal e dá outras providencias", considerando a sua consti-

tucionalidade, jurisdicidade, técnica e boa redação, são de ' 

parecer favorável a sua aprovaçao. 

É o nosso parecer. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1988. 

Vereador ÊNIO 	- Membro 
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RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Institui Gratificação de 

Representação a funcionários do Quadro 

ou detentores de Cargos em Comissão da 

Câmara. Municipal e dá outras providên-

cias. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer: 
COMISSn TÉCNICA  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Tecnica Permanente de Finanças e Orçamento, ao analisar o Proces-

so ng. 059/08 que "Institui Gratificação de Representação a funcio 

narios do Quadro ou detentores de Cargos em Comissão da Câmara Mu 

nicipal e dá outras providencias", apresentado pelas lideranças 

partidárias, são de parecer favorável, a sua aprovação, para que 

seja dado aos funcionários da C'Amara os mesmos direitos atribui'. 
dos .aos funcionários da Municipalidade, com referencia a conces- 

são de gratificação por representação. 

Com esta medida estamos fazendo isonomia entre os 

dois Poderes. 

E o parecer. 

Sala das Sessões, 09 de junho deil 88. 

Vereador JAUR EIRA PLIX 

Vereador 	RI - Membro 

- Presidente 

Vereador ENIO BENVENUTTI 	Membro, - 
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